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Recurso no 	 92.903
Recorrente 2	 NILO ANTONIO PERU=
Recorrida A	 DRF EM PASSO FUNDO - RS

1TR - REDUÇAD DO IMPOSTO - A reduçNo do 1TR, a
título de estímulo fiscal, somente se aplica ao
imóvel que, na data do lançamento, esteia com o
imposto de exercicios anteriores devidamente
quitado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por NILO ANTONIO PERUZZO.

,

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SesseSes, em ;.“ de fevereiro de 1994.
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ADRIA . A AUFIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros ELIO 	 1

ROTHE,	 ANTONIO CARLOS MIEMO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DF 	 1

OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e 30SE CABRAL GAROFANO. 	 i
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Recurso no:	 92.993
Acórd'Ao no:	 202-06.344
Recorrente:	 NILO ANTONIO PERU=

RELATORI O

NILO ANTONIO PERUZZO, através da notificaçab do
I1R/91 (fls. 02), foi intimado a recolher o Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, acrescido dos encargos legais
cabíveis, no valor de Cr$ 1.778.683,15, referente ao imóvel
"Fazenda Esmeralda", Cadastrado sob o código 874.035.264.393.19
localizado no Município de Esmeralda-RS.

Impugnando o feito a fls. 01, a notificado alegou
fazer jus a redu0o do imposto, tendo em vista que o débito
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	 ajuizado foi devidamente quitado. Esclareceu, ainda, que houve
erro no preenchimento da guia, quanto ao código do imóvel.

O documento de fls. 07 informou que o contribuinte
se encontrava em débito para com o ITR referente ao ano de 1902.

A fls. 12/13, a autoridade de primeira insUncia
julgou improcedente a impugna 0o, mantendo a cobrança dos valores
indicados na referida notifica0o, em decisWo assim ementadan

""ATE" - EEPUOQ PQ IMEQPIQ
A reduç2Co do ITR, a título de estímulo fiscal,
somente se aplica ao imóvel que, na data do
lançamento, esteja com o imposto de 'exercícios
anteriores devidamente quitado.

Impugnação improcedente."

Devidamente c i emvt i f i cad o em 29/12/92, o
interessado ingressou, em 02/02/93, com o recurso de fls. 16/10,
no qual argumenta que o referido imóvel resultou de divis go na
área original de 1962,9 ha, pertencente a Geraldo de Souza
Duarte, cabendo a ele a quitaao do débito em questXo. Salienta,
ainda, o recorrente que o referido débito nab foi considerado,
quando da emissWo do ITR/90.

I

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

o imóvel encontra-se, quando do lançamento ora
contestado, em débito com o 1TR do exercício de 1992,

Considerando que a reduçWo de até 90% do ITR,
prevista nos parágrafos 50 e 6g do art. 50 da Lei ng 4.504/64,
com a reda0o dada pelo ar t. ig da Lei no 6.746/79, só é cabível
quando o imóvel, na data do lançamento, esteja com os impostos de
exercícios anteriores devidamente quitados, nego provimento ao
recurso.

Sala das SessGes, em 22 de evere 1. ro cl e 1994.

f:
JOS NT 10	 DA CUNHA


